
Pág.: 05§ 

- 

Fstado de Roraima 
Poder | egislativo 

Camara Municipal de Bonfim 

EDITAL DE PREGAO PRESENCIAL N° 003/2022-CPL. 

|- PREAMBULO. 
1.1 - A CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, DORAVANTE DENOMINADO SIMPLESMENTE CONTRATANTE, 

CNPJ: 05.637.426/0001-74, COM SEDE NA RUA XV DE NOVEMBRO, N° 58 - CENTRO, NESTA CIDADE, TORNA 

PUBLICA A ABERTURA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2022, na modalidade Pregéo}?resenclal Ne 

003/2022-CPL, do Tipo Menor Preço, por LOTE, a ser realizado as 07:30 horas (Horario Local), no dia 29/11/2022, 
regido pela Lei Federal Nº 10.520 de 17-07-2002, subsidiariamente pela Lei Federal N° 8 666 de 21-06-1993, e 

condigdes previstas neste Edital, conforme segue 

Il - OBJETO 
2.1 - A Contratação de pessoa juridica para prestar servicos de assessoria e consultoria juridica para atender a 
Camara Municipal de Bonfim/RR, COM A FINALIDADE PRINCIPAL DA EMISSAO DE PARECERES VERBAIS E 

ESCRITOS; PROPOSICAO, CONTESTAGAO E ACOMPANHAMENTO DE AGOES, ANALISE DE DOCUMENTOS; 
PARECERES EM PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E LICITATORIOS, ELABORAGAO E ASSISTENCIA EM 
CONTRATOS; ACOMPANHAMENTO JUNTO AOS ORGAOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIARIOS E PETICOES 

OU REQUERIMENTOS AVULSOS PERANTE QUALQUER AUTORIDADE; EXPERIENCIA EM ELABORAGAO DE 
* PROJETOS DE LEI, PROPOSIGOES E REQUERIMENTOS, NA AREA LEGISLATIVA". 

W — AREA SOLICITANTE. 
3.1 - Secretaria de Administragdo, da Camara Municipal de Bonfim/RR 

IV — CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS: 
1 - Copia deste instrumento convocatério estara disponivel na sede da Camara Municipal de Bonfim/RR, com sede na 
Rua XV de Novembro, N° 568, Centro, Bonfim/RR. 

2 - Os interessados que adquirirem o instrumento convocatério e tiverem interesse em participar do certame, se 
obrigam a acompanhar todas as publicagdes referentes ao processo, com vista a possiveis alteragdes e avisos. 
3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverao ser feitos, exclusivamente, na sede da Camara Municipal 
de Bonfim/RR. 
4 - Os esclarecimentos serão prestados pelo pregoeiro responsavel pelo certame. 

V - DAS CONDIGOES DE PARTICIPAGAO. 
5.1 - Poder&o participar deste PREGAO as pessoas juridicas que atendam as condigdes deste Edital e seus Anexos, 

e que detenham atividade pertinente e compativel com o objeto deste Pregão e apresentem os documentos nele 
exigidos pelo Pregoeiro, em sessão publica, na data, horario e local constante no preambulo deste Edital; 

5.2 - N&o podera participar da presente licitação pessoa juridica: 

6 5.2.1 - suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública, ou declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública, nos termos do artigo 87, Ill e IV da lei Nº 8.666/93; 
5.2.2 - impedidas nos Termos do art. 9º da lei N/ 8.666/93. 

5.2.3 - Empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação. 
53 - A observancia das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cablveis. 

5.4 A participag&o no certame implica a aceitagéo de todas as condigdes estabelecidas neste instrumento 
convocatério. 

VI - DO CREDENCIAMENTO. 
1 - Nos horérios e locais indicados no preambulo, será aberta a sessao de processamento do Pregão, iniciando-se 
com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com durag@o de 30 (trinta) minutos. Para tanto, 
será indispensavel & apresentagéo dos seguintes documentos: 
a) Tratando-se de procurador, o instrumento de Procuragdo Público ou Particular com firma reconhecida e 
autgntncadavem cartório, no qual conste poderes especificos para formular lances, negociar prego, interpor e desistir 
da interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. Caso a procuragdo seja 
particular, devera estar acompanhada de documento comprobatério dos poderes do outorgante. 2 - O representante presente na Licitação devera entregar ao Pre: oeiro nciamento dos 
subitens anteriores, juntamente com: o .. . & docusantezly de trado 
a) Cédula de identidade ou documento equivalente. 
b) DECLARAÇÃO que atenda as exigências do Art. 4º Inciso VIl da Lel N 10.520/2002 (Anexo VIW, 
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3 - A aceitação de documentação por cópia simples ficará condicionada à apresentação do original à Pregoeira, para 
a devida autenticação. 
4- Qs interessados entregarão ao Pregoeiro, junto com os documentos do credenciamento, a Declaração de 
cumprimento dos Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fatos Impeditivos (modelo no anexo V e VI do Edital) 

conforme o disposto no inciso VII, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02, ou seja, deve ser entregue SEPARADA dos 

envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”, bem como a Declaração de pleno conhecimento e aceitação do edital e 

seus anexos (modelo no anexo VIII do Edital). 
5- $grê admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada(o). 
6 - iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a 

possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 
7 — Será admitida a participação de pessoa física através de documentos postados, sem a presença física do 

representante legal à sessão. Estes documentos deverão ser postados no correio com antecedência e sua chegada 

deverá ocorrer antes da finalização do credenciamento. 

7.1 O não comparecimento do licitante impossibilitará a pessoa de participar das fases de formulação de ofertas e 

lances verbais, de negociação de preços, de interposição de Recursos e de renunciar ao seu direito, ficando mantido 

o seu preço apresentado na proposta escrita. 

em 8 - Os representantes dos licitantes deverão permanecer no local da sessão até a conclusão dos procedimentos, 

inclusive assinando a ata e documentos respectivos sob pena de haver decadência do direito de recurso. 

VIl — DA PROPOSTA DE PREÇO. 
1 - Após o credenciamento, as licitantes entregar&o o Pregoeiro em envelopes separados, a proposta de pregos 

e os 

documentos de habilitagao, devidamente fechados, rubricados no fecho e da seguinte forma identificados: 

ENVELOPE Nº 01 - “PROPOSTA DE PREGOS” LOTE | (Unico). 

CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR — CPL — Equipe de Pregão. 

A(0) Pregoeiro(a): 

PREGAO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL. 
PROCESSO N° 038/2022 - CMB. 
Data e hora da abertura: 29/11/2022 — 07:30Hs. 

Nome e CNPJ: 
Enderego completo do licitante. 

Telefone do licitante: 

2 - Após a entrega dos envelopes não cabe desisténcia de proposta, salvo por moti
vo justo, decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

6:3 - A Proposta de Pregos devera ser apresentada em uma única via, em envel
ope individual, lacrado e rubricados no 

" fecho, obedecendo ao modelo apresentado pelo Anexo 1l (Modelo de Planilh
a - Proposta de Pregos) deste Edital. 

Devera ser digitada e impressa através de edição eletrénica de textos, sem rasuras,
 emendas ou entrelinhas, bem 

como datada, assinada e rubricada, por quem de direito, devendo, obrigatoriame
nte, indicar os seguintes requisitos: 

a) descrig8o clara e detalhada do objeto/servigos, obedecendo às especificagdes d
os Anexos. 

b) os pregos propostos deverdo ser condizentes com os pregos praticados no 
mercado, sem quaisquer acréscimos 

em virtude de expectativa inflacionaria ou de custo financeiro, devendo estar incluidas
 as despesas com saldrios, 

encargos sociais, fiscais e comerciais, bem, ainda, quaisquer outras relativas aos s
ervigos de telefonia, exceto os 

impostos e as taxas, quando aplicaveis, cujas allquotas deverão estar in
formadas separadamente; 

b.1) em caso de divergéncia, o prego unitario prevalecera sobre o total, e os val
ores por extenso, sobre os numéricos. 

¢) prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da abe
rtura das propostas. 

c.1) a proposta que omitir o prazo de validade sera considerada valida pelo prazo de 60 (se
ssenta) dias. 

d) dados bancarios, detalhando nome e número do banco, o código da agéncia 
e o nimero da conta corrente da 

pessoa fisica. 
e) A Declaração de Elaboração Independente de Proposta (modelo do anexo XI do E

dital) devera acompanhar a 

proposta comercial. 
4 - Os licitantes poder&o prestar esclarecimentos efou informagdes complementar

es, desde que isso não importe 

modificag&o das condigdes propostas. 
Ú 

5 - A apresentação da proposta implicará, por si só, na aceitação tácit
a de todas as cláusulas deste edital e F_ºª 

termos das leis federais Nº 10.520/2002 e Nº 8.666/1993, no que couber, e demais
 normas complemelôw 
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6 - Relacionar preço unitário e total, conforme termo de referência e Anexos para o item cotado, em real, expresso em 

algarismo e por extenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas 
de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
7 — A(o) licitante vencedora(o) deverá, no prazo máximo de 48 horas, a contar da formalização e definição da 
proposta no pregão, formular e entregar, nos mesmos moldes descritos neste item a proposta definitiva de preços, 

contendo expressamente o valor ofertado, sob pena de ser considerada desistente, convocando-se a segunda 

colocada, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital. 

VIil - DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 
1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas, decidindo sobre aceitação dos pregos obtidos. 

2 - No tocante aos preços, se for o caso, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como 

corretos os preços unitários. 
2.1 - As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
2.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visara o atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda as especificagdes, prazos e condições fixados no Edital; 
b) apresente prego baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
c) apresente pregos simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, conforme disposto nos termos do $ 3° do art. 44 da Lei 

Federal N° 8.666/93. Caso o pregoeiro julgue inexequivel alguns dos pregos dos itens apresentados no lote da 

empresa vencedora, sera solicitado a apresentar documento que comprove a viabilidade do prego ofertado, na forma 

do art. 48, Inciso II; 

4 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observancia dos seguintes critérios: 

a) Seleção da proposta de menor prego por lote e as demais com pregos até 10% superiores aquela; 

b) Não havendo, pelo menos, 03 (trés) pregos na condigdo definida na alinea anterior serao selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores pregos por lote, até o máximo de 03 (trés). 

c) No caso de empate nos pregos, serdo admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do nimero de 

licitantes. 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 

sequencial, a partir do autor da proposta de maior prego por lote e os demais em ordem decrescente de valor, 

decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar podera escolher a posição na ordenagéo de lances em relagéo aos demais 

empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar presentes na sess&o publica para 

, > participar da etapa de lances, observado o horario de duração e as regras de aceitagdo dos mesmos. 

m.1 - A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado pelo Pregoeiro sobre seu recebimento e 

respectivo valor. 

6.2 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

6.3 - O licitante podera encaminhar lance com valor superior ao menor registrado, desde que seja inferior ao seu 

último lance ofertado e diferente de qualquer outro valido para o lote. 

6.4 - a desisténcia do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicara na sua 

exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego por ele apresentado, para efeito de ordenagao 

das propostas. 

7 - Não havendo lances pelas proponentes, sera verificada a conformidade da proposta de menor prego e o valor 

estimado da contratagéo. 

8 - O Pregoeiro informara a proposta de menor prego, imediatamente apds o encerramento da etapa de lances, e sera 

aberta automaticamente fase para consideragées finais pelo Pregoeiro, após a qual este encerrara o lote. 

9 - O Pregoeiro podera encaminhar contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de 

menor prego, para que possa ser obtida melhor proposta, bem como decidir sobre sua aceitagéo. 
10 - Os questionamentos formulados pelos fornecedores serão respondidos pelo Pregoeiro. 
11 - Sendo aceitavel a oferta de menor prego, o licitante devera encaminhar o Pregoeiro do CONTRATANTE, sua 

proposta corrigida sob pena desclassificagéo. 
12 - O licitante cuja proposta tenha sido desclassificada antes da fase de disputa também podera manifestar a sua 

inteng&o de interpor recurso no final da sess&o. . 
13 - Se a proposta de menor prego for desclassificada, ou se seu proponente for inabilitado, o Pregoeiro examlnaré a 

proposta ou lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e habilitagao do licitante, na ordem de class y\'wagéo\ 
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e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma prop
osta ou lance que atenda às exigências do instrumento

 

convocatório. 
14 - Caso não se realize lance verbal, será verifica

do a conformidade entre a proposta escrita de meno
r preço e o 

valor estimado para a contratação. 

15 - Nessa etapa o Pregoeiro também poderá negociar
 o preço com o licitante, para que sejam obtidas melh

ores 

condições para a Administração Pública. 

16 - Considerada aceitável a oferta de menor preço po
r lote, será aberto o envelope contendo os documento

s de 

habilitação de seu autor. 

17 - Analisada a aceitabilidade dos preços e habilitado o
 proponente, sem haver nenhuma interposição de recurs

o, o 

Pregoeiro declarará vencedor e adjudicará o objeto licitado. 
Ú 

18 - O pregoeiro emitirá ata circunstanciada da ses
são, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e 

as ocorrências relevantes, ficando a mesma disponível para consulta. 

19 - Os envelopes contendo a documentação relativa
 à habilitação dos licitantes desclassificados poderão ser 

devolvidos aos seus representantes na própria sess
ão, salvo se houver, no momento oportuno, manif

estação de 

interesse de interpor recurso, hipótese em que ficarão r
etidos com o pregoeiro, até ulterior deliberação. Os env

elopes 

dos licitantes classificados, não declarados vencedores
 do certame, permanecerão sob custódia do pregoeiro

 até o 

wpefetivo cumprimento da obrigação pelo licitante adjudicatário. 

IX — DA DOCUMENTAGAO DE HABILITAÇÃO. 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO — LOTE | (Único). 

CAMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR — CPL — Equipe de Preg
ão. 

A(o) Pregoeiro(a): 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022-CPL. 

PROCESSO Nº 038/2022 - CMB. 

Data e hora da abertura: 29/11/2022 — 07:30Hs. 

Nome e CNPJ. 
Enderego completo do licitante. 

Telefone do licitante: 

Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante devera apresenta
r, dentro do ENVELOPE N° 02, os documentos a 

seguir. 
1X — DA HABILITAGAO: 

1X.1 - DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAGAO JURIDICA: 

a) Comprovante de inscrição no respectivo órgão de class
e (OAB); 

b) Comprovante de residéncia em nome da pessoa fisica datado de,
 no maximo, trés meses anteriores a data da 

realização desta licitação; 

- c) Registro de Sociedade Unipessoal de Advocacia ou sociedade 
simples com registro em cartório. 

I1X.2 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIS
TA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas — CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal, tributos federais e a Divida Ativa da União, inclu
sive contribuicdes previdenciarias, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secreta
ria da Receita Federal do Brasil - RFB e 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Federal - PGFN, conforme Portaria MF nº 358, de 5 d
e setembro de 2014; 

c) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Publica Estadual da sede ou do domicil
io da licitante, por meio 

de certidão emitida pelo órgão estadual competente, com validade na data de a
bertura da licitag&o; 

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Pública do Municipio da sede ou do domicilio da
 licitante, por meio de 

certidão emitida pelo órgão municipal competente, com validade na data de abertu
ra da licitagao; 

e) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitido pela Caixa 

Econômica Federal; 
f) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a aprese

ntagéo de certiddo 

negativa — CNDT. 

1X.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAGAO ECONOMICO - FINANCEIRA: 

a) Balango patrimonial constando o TERMO DE ABERTURA, TERMO DE ENCERRAMENTO E TERMO 

DE AUTENTICAGAO e demonstrações contébeis do último exercicio social, já exigiveis e apresent
ados na forma da 

lei, devidamente assinadas pelo contador; acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, emitida 

pelo Co_nselho Regional de Contabilidade - CRC. 

b) Certidão negativa de concordata e falência, expedida pelo distribuidor da sede
 da pessoa Jurídica, consoante 

inciso II, do art. 31, da Lei nº 8.666/93; Í T;/\ 
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c) As licitantes constituidas no presente exercício, obedecidas as formalidades e exigéncias da lei, deverdo 

apresentar o balango patrimonial de abertura; 

_d) As empresas que permaneceram INAT
IVAS no ultimo exercicio social deverdo a

presentar Balango de Abertura, 

juntamente com a Declarago Negativa de Info
rmações de Pessoa Juridica (DIPJ) elou Declara

géo Simplificada de 

Pessoa Juridica Inativa (DSPJ), instituida 
pela IN nº 127/1998/SRF elou Declaragéo 

de Débitos e Créditos Tributarios 

;ãleârais (DCTF) e seu respectivo Recib
o de envio de declaração, referentes ao

 último exercício social (anos 2021 e 

) 
e) As empresas sujeitas & apresentação

 de Escrituração Contábil Digital (ECD
) nos termos do art. 2º do Decreto 

Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escritu
ração Digital (SPED), deverão apresent

ar em 

documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço Patrimonial e a Demonstra
ção de Resultado, todos 

emitidos pelo Programa Validador e Autenticad
or (PVA) e acompanhados do respectivo reci

bo de entrega e Termo de 

Abertura e Encerramento. 
IX.4 - DOCUMENTOS RELATIVOS A QUALIFICAGAO TECNI

CA: 

a) As empresas juridicas interessadas em
 participar da licitação deverão apresentar,

 por ocasião de habilitagéo, além 

da documentag3o relativa a habilitagéo jur
fdica, os seguintes elementos comprobatéri

os de qualificagéo técnica: 

a) Comprovação de aptiddo técnica para dese
mpenho de atividade pertinente e compativel 

com o objeto da Licitação, 

e do responsável técnico 

ou empresa, juntamente com Nota Fiscal dos serviços
 prestados. 

b) Atestado de Capacidade Técnica que comprove experiência profissional em Processos Licitatórios e 

Administrativos e na elaboração de Proje
tos de Leis, proposições e indicações do Poder Legislativo, fornecido

s por 

pessoas jurídicas de direito público ou p
rivado, em nome do responsável técnico 

ou empresa, juntamente com Nota 

Fiscal dos serviços prestados. 

IX.5 - DECLARAÇÕES E DOCUMENTOS COMPLEM
ENTARES: 

a) Declaração de que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27

/10/1999, publicada no DOU de 

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
7, da Constituição Federal, não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

 trabalho algum, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quato
rze) anos, conforme modelo anexo IX do 

Edital; 

b) Declaração de que os sécios da propo
nente não são servidores ou dirigentes 

da Camara Municipal de Bonfim/RR 

ou responsével pela licitagéo, conforme 
disposto no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93, conforme m

odelo anexo X do 

Edital; 
c) Alvara de Funcionamel 

exercicio vigente; 

d) Comprovagéo da situagéo da empresa 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas 

e Suspensas — CEIS, por 

meio de acesso ao Portal da Transpa
réncia (http:Ilwww.ponaltransparencia,go

v.br), bem como a existência de 

impeditivos de contratação por improbid
ade administrativa no Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por ato de 

improbidade administrativa, disponível no 
site do CNJ (http:/Avww.cnj.jus.br), das em

presas no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidéneas, disponivel no site do TCU (https:/contas.tcu.gov.br) e Consultar Restrigao Contratar 

Administraggo Publica, disponivel no site do COMPRASNET (https:llwww.comprasne!,gov.br), sob pena de 

inabilitagdo da mesma no processo lici
tatério. 

1X.6 - No caso de não constar, expressa
mente, no mencionado cadastro quaisqu

er documentos exigidos nos subitens 

IX.1, 1X.2, IX.3, IX4 E 1X.5 ou os mesmos
 estiverem com os prazos vencidos, o licitante devera inclui-los no envelope 

de habilitação. 

IX.7 - A Administrag&o n&o se res
po 

verificação. Ocorrendo essa indisponil
 

a licitante sera inabilitada 

1X.8 - Sob pena de inabilitagao, todos os d
ocumentos apresentados para habilit

agdo deverão estar em nome do 

licitante, com numero do CNPJ e ende
rego respectivo; 

1X.9. - Os documentos referidos poder&o
 ser apresentados no original, por qualque

r processo de copia autenticada 

por Cartério competente ou por servidor da C
amara Municipal de Bonfim/RR, até 48 hora

s de antecedéncia da data e 

hora limite para acolhimento das propos
tas. Os documentos emitidos através de pag

inas da internet não precisam ser 

autenticados, entretanto estara sujeitos
 a verificagao de sua autenticidade junto

 à pagina correspondente pela Equipe 

de Apoio. 

1X.10. Os documentos, nos quais não contar o prazo 
de validade, serão considerados validos pelo prazo 

de 30 (tri 

dias contados da data de sua emiss&o. 

IX.11- A não corregdo da documentago relativa 
a Regularidade Fiscal, implicara a decadéncia do direito a 

conçrataçáo. sem prejuízo da aplicação da
s penalidades previstas neste Pregão, se

ndo facultado à Câmara convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classifica
ção, para a assinatura do contrato ou revogara licit

ação. 

nto, caso seja definitivo deverá estar ac
ompanhado do comprovante de pagamen

to do 

nsabilizará pela eventual indisponibilidade dos
 meios eletrônicos, no momento da 

bilidade e não sendo apresentados os documentos
 alcangados pela verificagéo, 

inta) 
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1X.12 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do preg
oeiro pelo prazo de 10 

(dez) dias, a partir da homologag&o da licitação, devendo o licitante retira-lo, apés aquele periodo, no prazo de 05 

(cinco) dias, sob pena de inutilizag&o do envelope. 

X = DA IMPUGNAGAO DO ATO CONVOCATORIO. 

1 - Em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
cidadZo ou licitante 

poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatério do 
Preg&o, devendo ser protocolizadas 

no enderego informado no Preambulo deste Edital, no Protocolo da Comissao 
Permanente de Licitagéo - CPL, 

somente no horario das 7h30min as 12h00min. 
1.1- Decaira do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante o setor de licitações, 

o licitante que ndo o 

fizer até o segundo dia útil da data fixada para o recebimento das propostas, nos 
termos do artigo 41 paragrafo 2° da 

Lei Federal N° 8.666/93. 
2 - Caberá ao pregoeiro e a equipe de apoio decidir sobre a impugnagdo no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do seu recebimento. 
3 - Acolhido o pedido de impugnag&o contra o ato convocatério, será designada nova data para 

a realização do 

certame. 
o 

XI - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
1 - Ao final da sessão, depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, 

motivadamente, sua 

intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões 

do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar as contra-razões, 
em igual número de 

dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 

1.1 - As razões de recurso deverão ser protocolizadas, no prazo supra, junto ao Protocolo do Setor 
de Licitações, no 

endereço indicado no preâmbulo, nos dias úteis, das 7h30min as 12h00min, sob pena de configurar-se 
a desistência 

da intenção de recurso manifestada na sessão pública. 

1.2 - Ser apresentado em uma via original, contendo nome, CPF e endereço, rubricado em todas 
as folhas e assinado 

pelo representante legal ou credenciado do licitante, devidamente comprovado. 

2-A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata; 

3 - Interposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado 
à 

autoridade competente. 

4 - O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento; 

5 - Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicara o objeto ao licitante vencedor. Se, ao contrério, não houver interposição de recursos, cabera ao pregoeiro 

a adjudicagéo; 
6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sess&o publica do preg&o importaré a decadéncia do 

( direito de recurso e consequentemente havera a adjudicagdo do objeto do certame pelo pregoeiro ao licitante 

vencedor(a). 
7 - Os recursos serao apreciados no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

8 - A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes, competindo à 

autoridade superior adjudicar o objeto ao licitante vencedor e homologar o procedimento licitatorio. 

9 - Cabe periodo de reconsideragéo da decisão do Secretério de Administragéo, na prazo de 10 (dez) 

dias uteis. 
10 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, e/ou subscrito 

por representante que não comprove poder de representagéo legal. 

11 — Cabe representagao no prazo de 05 (cinco) dias uteis a contar da intimag&o contra a decis&o relacionada ao 

objeto da licitagao ou contrato, da qual não caiba recursos. 

12 — O recurso, no caso de habilitagdo ou inabilitação do licitante e de julgamento das propostas, tem efeito 

suspensivo. 
13 - A CONTRATANTE não se responsabilizara por memoriais de recursos e impugnagdes, enderegados via postal 

ou por outras formas, entregues em locais diversos ao indicado no subitem 1.1 do item 01 deste Titulo, e que, por 
iss0, não sejam protocolizados no prazo legal. 
14 s Havendo necessidade de copia de documentos dos autos do processo, apresentar solicitação por escrito, 

devidamente assinado e reconhecido em cartério competente. 

3 Xl - DA dA:;IªUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
- Após a declaração do vencedor(a), não havendo manifestação quanto 2 interposição de recurso, 0 pregoeir 

adjudicara o objeto licitado, que posteriormente sera submetido à homologag&o pela autoridade compé Al ' 
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2 - Nos casos em que a somatória dos itens não alcançar o valor do último lance do lote, este procederá 

justificadamente à correção dos preços e das opera
ções matemáticas necessárias devendo apresentar

 sua proposta 

rteformulada com valor sempre inferior e mais próximo ao que foi adjudicado preliminarmente na sessão. Nestes 

casos fica desconsiderado o valor adjudicado na 
sessão prevalecendo assim para efeito de adjudic

ação e publicação 

do Homologo o valor apresentado na proposta reformulada ou final. 

XIll - DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO. 

1 — Conforme Termo de Referência, Anexo |, deste Edital. 

XIV - DO PAGAMENTO. 
1 - Os recursos financeiros correrão sob as rubricas: 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 

Exercício: 2022. 
Programa de Atividade: 01 .031.0001.2001 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

Fonte de Recursos: Recursos Próprios 

m pagar será de R$ 5.000,00 (Cin
co mil reais) o 

1.1 — O valor máximo estimado que a Câmara, se 
compromete e 

] 

doze) meses consecutivos conforme 
planilha de 

mensal e de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
, pelo perfodo de 12 ( 

custos, anexo || do Termo de Referencia. 
Ú 

2 - Os pagamentos decorrentes da concreti
zação do objeto desta licitação serão efetuados pela Secretaria 

de 

Finanças, até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte à efetiva realização
 dos serviços contratados mediante a 

apresentação da nota fiscal no setor compe
tente devidamente atestada pelo responsá

vel. 

2.1 - Se o objeto não for realizado conforme condigbes deste edital, o pagamento ficara suspenso até seu 

recebimento definitivo; 

2.2 - Em caso de iregularidade na emiss&o 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir

 de 

sua reapresentagao, desde que devidamente re
gularizados. 

3 - Nenhum pagamento será efetuado à contr
atada, enquanto pendente de liquidação qualq

uer obrigação financeira 

decorrente de penalidade ou inadimpléncia, se
m que isso gere direito a reajustamento de pre

gos. 

XV - DA PRESTAGAO DA GARANTIA. 

1- Fica dispensada para o/a(s) licitante(s) venced
or(es) prestagéo da garantia para a execugéo do

 objeto da presente 

licitag&o, conforme disposto no art. 56, $ 2° da
 Lei N° 8.666/93, salvo se exigido pela autori

dade competente no 

Termo de Referencia e Anexos. 

XVI - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. 

s Conforme Termo de Referência e Anexo
s parte integrante deste edital. 

XVII - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

1 — O/A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsid
ade de qualquer documento apresentado ou a inverdade

 das 

informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do proponente, ou a rescisão 

contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, 
civis e penais cabíveis. 

2 - Toda a documentação apresentada neste instrumento c
onvocatório e seus anexos são complementares entre si, 

de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido. 

3 -0 Pregoeiro, no interesse da administração, poderá adotar med
idas saneadoras durante o certame e, em especial, 

na sessão do pregão, relevar omissões puramente formais obser
vadas na documentação e proposta, desde que não 

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da l
icitação, sendo possível a promoção de diligências 

junto aos licitantes, destinadas a esclarecer ou a complementar a ins
trução do processo, conforme disposto no $ 3º 

do art. 43 da Lei Federal Nº 8.666/93. 

4.1 - Se houver solicitação de documentos em diligências, estes deverão ser aprese
ntados em original ou em cópia 

autenticada por cartório, sendo possível, ainda, a autenticação dos mesmos pelo
 Pregoeiro ou Equipe de Apoio. 

4.2 - O não cumprimento da diligência poderá ensejar a inabilitação do licitante ou a descl
assificação da proposta. 

§ - A participação do licitante nesta licitação implica o conhecimento
 integral dos termos e condições inseridos neste 

instrumento oonyoçalório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria. n 

6 - A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, pod
endo a CONTRATANTE revogá-la, no 

todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato supervenient
e comprovado Ou nulá-la por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado na CPL para 

conhecimento dos participantes da licitação. 
7 — A CONTRATANTE poderá prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propost

as ou para sua 

abertura. 
8 - Para atender a seus interesses, a CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites 
estabelecidos no $ 1º do art. 65, da Lei 

Federal Nº 8.666/93. 
9 - As decisões do Ordenador de Despesa e do Pregoeiro serão publicadas 

segundo o disposto no $ 1º do art. 109 da 

Lei Nº 8.666/93. ) 

10 - Fica o licitante ciente que a simples apresentagao da proposta implica 
na aceitagéo de todas as condigdes 

estabelecidas neste edital, ndo podendo invocar nenhum desconhecimento, 
como elemento impeditivo da formulagéo 

de sua proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste. . . 

11 — Fica a licitante ciente das condições e os prazos para assinatura do con
trato estabelecidos no Art. 40 da Lei N 

8.666/93, mediante a convocag8o para celebragdo de assinatura 
do contrato expedida pela CONTRATANTE, a 

desatenção acarretara as sangdes previstas na lei. ) 

12 - Fica eleito o foro da Comarca de Bonfim, Estado de Roraima, para sol
ucionar quaisquer questdes oriundas desta 

icitação. 

“P13- Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 

13.1 - Anexo | - Termo de Referência e seus Anexos; 

13.2 - Anexo Il — Minuta Contratual; 
13.3 - Anexo lll — Modelo da Proposta de Pregos; 

13.4 — Anexo IV — Modelo de Credenciamento; 

13.5 - Anexo V — Modelo de declarag&o de Atendimento as Condigdes de Habilitagao; 

13.6 — Anexo VI — Modelo de declaragao de Fatos Impeditivos; 

13.7 — Anexo VII - Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitagéo, conforme artigo 4°, in
ciso VII, da Lei Nº 

10.520/2002; 

13.8 — Anexo VIII - Declarag&o de pleno conhecimento e aceitação do edital e seus anexos; 

13.9 — Anexo IX - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7, da Constituição Federal, ndo emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

13.10 — Anexo X - Declarag&o de que os sócios da proponente não s&o servidores ou dirigentes da Camara Municipal 

de Bonfim/RR ou responsavel pela licitação, conforme disposto no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93. 

Bonfim/RR;-em 16 de novembro de 2022. 

| SPIES 
Pregoeiro 

Decreto N° 016/2022. 
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